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., PROPIOSTÁ DE EME]TDA AO ORçAUENTO 2006

UNIDADE ORçAMENTARIA! 2O1SS - SubsêcÍetarla de Dirêitos Humânos
PROGRAMA: OI52 - ATENDII{ENTO-SOCIOEDUCATTVO AO ADOLESCENTE E}I CONFLTTO COM A LEIAçÃo: osTs - Anoro Àcor,rsriuçÃó, i.'õiúÃ; li,rplúõãó rilüióiilb #iii'EáiÀ;hô --
ResrRrrrvA r pnovrsónn
VALOR SOUCITADO: CUSTEIO 2O.OOO.OOO,OO IMSTIMENTO SO.OOO.OOO,OO

JUSTIFICATIVA:
Ressalta-se que a situação do adolêscente pn'vado de liberdade no Brasll ainda é muito grave. cotidianamente,pode-se acompanhar pela imprensa rebeliões, superlotaÉeg agressões 

" ,ort"i a"nÍ. à.r unidades. Tal
sltuação retira completamente o caráter socioúucaitvo aa máiaá ohborando inctusivé para a reincidência doato infracional, Isso ficou êvidenciado em pesquisa patrocinada pelo então oepartamenio da criança e do
Adolescnte (Dc',q) e desenvolvida com a colaboração do Instituto de'pesquisa econômica Àjtiáàoa lIeen;. 

-

O novo modelo de atêndlmento para aplícação dâs medidas socioeducaiivas e uma conquista postulaáa por lei,
mas âinda não impleÍnentâda na prátlcaí demandando investimentos para viabilizai ai uióÀi-nLc"tsarias 

'para 
o

reordenamento do sistema socioeducativo. Persiste em algumas unidades de internação o modelo dos giandes
estabelecimentos, com uma arquÍtetura prisional, superlotação e com re*ri$ de ràursos maêriais,pedagogicoe e humanos para trôbalhar corn o iovem 

'denro' 
de uma meú;logã ú porr" efetivamente

desempenhar a função socioeducaUvii.
A Secretaria Especial dos Direitos Humanos (SEDH) por meio da Subsecretaria de promoção dos Direitos da
Clia^nça. e do.Adolesc€nte (SPDCA) tem realizado um'esforço no sentido de trabalhar lunto com os Estados ospaÍameBos de reordenamento das unidades de internação, internação proviória e iemiliberdade dentro da
perspediva de um modelo arquite6nico não prisional e a mnstiução de uma proposta pedagogica que
efetivamente possa fortalecer o aspecto socioeducativo da medida de privãção de liberd;de:
No processo implementado em 2oo5 de avaliação e aprovação de proieüx os Governos Estaduais e Municipais
elaboraram um amplo diagnóstio da situação dà atendimento socioeàuátivo nos respectivos 

"údor " 
rnunicípios

gue demonstram a necessidade de investimento dos três entes federados para alcangr á riri.o de dignidade de
atendlmento aos adolescentes em conflito com a lel.
Com a demanda apresentada seria nelessaria a construção, reforma ou ampliação de unidades de internação em
quase todas as unidades da federação. Para amenizai a situação em alçjuni estados que es6o em flágrante
desrespeito as noímativas nacionais e internacionais de direitoi humanoiseria necessáiia a Construção ãe 10
y1idfles, c9m capacidade de atendimento de 80 adolescentes cada uma a um custo unitario de R$ 5.0ó0.000,00,
totalizando Rg 50.000.000,00,
Assim como é necessiária a reforma ou ampliação de unidades de internação em quase todos os estados. para
tornar esses ambientes minimamente aceitaveis para o atendimento de adolescentes seria necessária a reforma de
mais 10 unidades de lnternação, a um custo unltario de Rg 2.oo0.o0o,oo, totalizando R$ z0.oo0.ooo,00.

COMENTÁRIOs S/ OS EFEITOS DO NÃO ATENDIMEilTO À PROPOSTA 2006:
I - Rebeliões e motins nas unidades dé Internaso devido a superlotação das odstentes;
2 - Adolescent$ cumprindo sentença de iÁtemação em estabeÍercimentos prisionais, cadeias, presídios e
delegacías;
3 - Mandados de busca e apreensão sem cumprimento devido a falta de vagas nas unidades de internação;
4 - Unidades de Internação sem condições de habitabilidade;
5 - Denúncia do Brasil na Corte Interamericana por descumprimento das normas internacionais de atendimento
aos adolescentes em conflito com a lei;
6 - Denúncia do Brasil na oNU por não atendimênto das recomendações da Comissão dos Direitos Humanos da
ONU,
Meta proposh 2006: 10 unidades de internação consbuídas gerando 900 vagas

10 unidades de ínternação reformadas gerando g00 vagas

OBSERVAçõES DE CAúTER GERAL soaRE A META ou A suA coNcEPçÃo!

O Gov€rno Federal elaborou e aprovou os parâmetros arquitetônlcos para os estabelecimentos educacionais para o
atendimento de adolescentes em conflito com a lei que cumprém medlda socioeducativa ou que estejam
aguardando decisão Judicial sobre a acusação de pÉUca de ato lnfracional.
Esses parâmetros exigem um esfurço @njunto áo Govemo Federal e dos Governos Estaduais para adequar os
estabelecimentos aos parâmetros exigidos pelas normativas nacional e intemacional,
Neste sentido, os estabelecimentos educaclonais são pequenos para o atendimento de no máximo g0
adolescentes, entendendo como 40 parâ o atendimento de adolescentes com medida de internação por prazo
lndet€rmlnâdo decretada ê 40 para o atendimento de âdolescentes que estejam aguardando decisão judliial. '

a

a



t\
iI

I

?

:

f
It

,t
i, ,l

ll



PROPOSTA DE EMENDA AO ORçAIIIENTO 2006

!U^D4PF 9RçAMENTÁRIA: Fundo Nacionat de Desonvotvim€nto da Educação - FNDE
fB_OgRaf, : í065 - D$onvofvimento de Educrgão ,nf.nrit
AçAo: oÂ24 - Apoio ao Atondimento Educacionãl do crlanças do até seiE Anoe de ldade
VALOR SOLICITADO: RS1.000.000.000,00 (um bilhão de reais)

JUSTIFICATMA:

O reconhecimento dos direitos de criança de O a 6 anos por parte dos diversos segmentos da sociedade
explicÍta conquiEtas do ponto de vista de conce-ber a criançe como ser em dêsenvolvimentõ e suieito de direitos,
exigindo, dessa forma, um novo ordenamento social e legal.

. -Essas conquistas, decorrentês não só dê lutaà e transformaçóes sociais, mas tambêm do avanço do
conhecimênto cientÍfico, oconeram no plano legal a partir de íggg.

efetivad-o 
Ingdi?.ltt9 a g€rantia de atendimento em crechés e pré-escolas às crianças de 0 a 6 anos, insere a

educação inÍantil deÍinitlvamente no capÍtulo dâ educaçâo, de Íorma a atender aos direitos das crianças e de pais
e mães trabalhadorês, tãnto urbanos quanto rurais.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educaçâo Nacional - LDB no 9394/96 - que define a educaçáo infantil
como primeira etapa..da educaÉo básicã, exige que a educaÇão e o cuidado das criànças de 0 a 6 anos tenham o
mesmo tratamento dispensado às demais etapas, ou seja, quê aconteça em instituiçÕes educacionais - creches (o
a.3 anos) e pré-escolas (4 a 6 anos) - e, principalmenté, qúe o proÍiséionat que atja junto àJ Àrianças desta faiia
etária seja o professor, com formação mÍnime em nÍvêl niédio, modalidade ilormal. bessa forma, as instituiçÕes
de educaçáo inÍanü|, principalmeite no quê diz respeito à creche, deixam de ser apenas um lutar para as crianças
permanecerem duÍante o trabalho das mães ou rêsponsáveis e passam a ser espaço e tempo de educaçãô e
cuidado.

Essa lei determina, no capltulo destinado à organizaçâo da educaÉo nacional, que a União, os Estados. o
Distrito Fed€ral e os MunicÍpios, em regime de colaboiação, brganizem os seus sistemas de ensino. Diz ainda que
os MunicÍpios podem constituir seu próprio sistema ou optar-por se integrar ao sistema estadual de ensino ou
compor com ele um sistema único de educação básica.

Além de todo o ordenamento legal brasileiro - Constituição Federat 1988, ECA 1990, LDB 1996, pNE
2001' entre outros - os documentos internacionais, assinados pelo Brasil, tais como o da Conferência de
Educagáo de _Dacar, no Senegal, em abril de 2000, e, ainda, os acordos firmados pelo atual prêsidente da
República no Plano Prêsidente Amigo da Criança e com o Movimento lnterfóÍuns de Educaçáo lnfantil no Brasil,
tiambám destecam a.EducaÉo lnfantil como prioridede e tratam-na de forma indissociável, ou seja, de O a 6 anos.

As tabelas abaixo revelam quê ainda existe no paÍs uma enorme dispa dade entre demànda potencial ê o
atendimento efetuado em crechês ê em pré€§colas.

o Residente no PaÍs

Fonte: IBGE - Censo 2000

C Matriculadas
Segn!ento Dados 2004

Creches-0a3anos 1.348.237 1.415.131
Pré-Esco las-4aGanos 5.555.525 5.789.543
Fonte: INEP/MEC - Censo Escolar

Tendo êm vista os dados acima, bem como ordenamento legal descrito, é importante propor um
mecanismo de Íinanciamento de educaÉo básica que assegure a educãção e o cuidado aL criançal oê o a O
anos. Vale ressaltrr que este atendimento contemfla, principalmente, as crianças mais pobres, pórtanto, mais
vulneÉveis, proporcionando-lhes a oportunrdade de conviver com seus pares em um espaço educacional e desêrem atendidas por protessores com formação adequadà. AÉm àisso, estudos ; pesquisas recentes
demon8trem a importância de um. atendimento educacionaide qualidade às criançai de 0 a 6ãos em um tempo
de vida imprescindível para â sociali,aÉo, para a construçáo dé estruturas cognitivas, bio-psiquÍcas e sociais que
promovam.o desenvolvimento integral das crianças desta fàixa etária.
coirENTARtos s/ os EFEtros ôo r.rÃo lretolMENTo À pRoposrA 2006:
1 - ViolaÉo do direito á EducaÉo das crianças de O a 6 anos;
2 - ViolaÉo do dirêito de homens e mulherés trebalhadores do campo e da cidade em garantir o atendimento de
seus filhos de 0 a 6 anos em instituições educãcionais ;
3 --Dgscumprimento de acordos intemacionais e nacionais que priorizam o atendimento êducacional das criançasde0a6anos;
4 - MunicÍpios sem condiçôes de imprantar ou ampliar a porÍtica de Educação rnfantir

ldade Quantidade
0a3anos 13.035.008
4 a6 anos 10.090.250

Dados Preliminares 2005
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PROPOSTA DE EMENDA AO ORçAMENTO 2006

-U!ID_4DE 
ORçAMENTÁRIA: 20155 - SubsecÍetaria de DireÍtos Humanos

ll=ogRlrl 0153'pRo,oçÃo r orrrsa oos ornirrõs DA cRrANçA E Do ADOLES.ENTEAçAO: 0736 . ÂPOIO A SERWçOS DE ATENDIMENTO A CRIANçAS E ÂDOLESCENTES SOB MEDIDASor enorrçÃo
vALoR solrcrrADor cusrEro Rl ro'ooo.ooo,oo rNvEsrrMENTo Rg s.ooo.ooo,oo

JUSTIFICATIVA:
Após o reordenamento institucional promovido em 1995 com a extinção do CBIA não se definiu uma novaestrutura no Governo Federal para o gerenciamento das ages ,eratúui ãi .ããialí;;tãr* previstas no artigo101 do Estatuto da Criança e do Adolelcente.
Soma-se a isso o empobrecimento da população no período 1995 - 2005, além do crescimento da violênciaintrafamiliar e extrafamiliar contra as crianças e adolescentes, tornando a maior causa ae màrte o extermínio deadolescentes e jovens no Brasil, elém diiso, o consumo de drogas cresceu de maneira extraordinária nesteperícdo.
Faç'se necessário assim a estruturação do sistema de medidas protetivas para dar proteção àquelas crianças eadolescentes que necessitem de apoio socio-familiar, uem ioÃo apoio para tratamento e assistência devido aoconsumo de drogas e ou estão em situação de rua.
As-<im, busca-se com essa ação estruturar em 10 municípios capitais o atendimento â essas crianças eadolescentes com a meta de beneticiar 500 crianças e adolescentes e, caaa capitar, oú i":u- n} r.ooo.ooo,o0 paracada município, que totaliza R$ 10.000.000,00. Para estruturar esses serviços é necessária a dotação mmequipamentos e veícuros para o merhor funcionamento, sendo- que 10 muniéípios .or-ÁT ioo.ooo,6g para aaquisição desses materiais permanentes, totalizam Rg 5.0ôO.OO0,OO

COMENTÁRIOS S/ OS EFEITOS DO NÃO ATENDIMENTO À PROPOSTA 2006:I - Permanência de crianças e adolescentes na rua e desabrigadas;
2 - Crianças e adolescentes sem tratamento de drogas;
3 - Extermínio de crianças e adolescentes;
4 - lvlunlcípios sem programas de proteção;
5 - Denúncia do Brasil na corte Interamericana por descumprimento das normas internacionais de atendimento àscrianças e adolescentes;
6 - Denúncia do Brasil na oNu por não atendimento das recomendações da comissão dos Direitos Humanos daONU.

Esta ação abrange. a estruturação de sistemas m_unícipais de proteção às crianças e adolescentes com o intuito deatender a demanda que encontra-se em situação de rua, vurneráveis a grupãi;"-;;;írã e a todo tipo deviolência' Da mesma forma, busca atender aqúelas crianças e adolescentes vítimas de violência intrafamiliar ouque estão consumindo substâncias psicoativas.
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PROPOSTA DE EMENDA AO ORçA'.1E TO 2006

yltlD_lDE ORçAMENTÁRIA: 20155 - Subsecretaria de DiÍeitos Humanos
I199RII! 0ry3 - PROT.{OçÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTEAçAO: 0736 . APOIO A sERvIços DE ATENDIMENTo A CRIANçAS E ADoLEscENTEs soB MEDIDASoe rnoreçÃo
vALoR solrcrrADo: cusrEro R$ 1o.ooo.ooo,oo rNvEsrrMENTo Rg s.ooo.ooo,oo

JUSTIFICATIVA:
Após o reordenamento institucional promovido em 1995 com a extinção do cBiA não se definiu uma novaestrutura no Governo Federal para. o gerenciamento das ações relativas ás ,àaiu* p.t*iÃ previstas no artigo101 do Estatuto da Criança e do Adolescente.
soma-se a isso o empobrecimento da.popula$o no período 1995 - 2005, além do crescimento da violênciaintrafamiliar e extrafamiliar contra as.criançâs é adolescentes, tomando a maior causa de morte o extermínio deadolescentes e jovens no Brasil, Além diiso, o consumo de drogas cresceu de maneira extraordinária nesteperíodo.
Faça-se necessário assim a estruturação do sistema de medidas protetivas para dar proteção àquelas crianças eadolescentes que necessitem de apoio socio-familiar, bem como apoío para tratamento e assistêncía devido aoconsumo de drogas e ou estão em situação de rua.
As<im, busca'se com essa ação^ estruturar. em 10 municípios capitais o atendimento a essas crianças eadolescentes com ê meta de bêneficiar 5oo crianças e adolescentes em cada capital, ou seja Rg 1.0o0.ooo,o0 paracada munícípio, que totaliza R$ 1o'0oo'ooo,oo. Para estruturar esses serviços é necessária a dotação comequipamentos e veículos para o melhor funcionamento, sendo que 10 muníáípios *. ní ioo.ooo,go para aaquisição desses materiais permanentes, totalizam Rg 5.0ô0.OOO.OO

COMENTÁRIOS S/ OS EFEITOS DO NÃO ATENDIMEIITO À PROPOSTA 2006:
1 - Permanência de criânças e adolescentes na rua e desabrigadas;
2 - Crianças e aclolescentes sem tratamento de drogas;
3 - Extermínio de crianças e adolêscentes;
4 - Municípios sem programas de proteção;
5 - Denúncia do Brasil na corte Interamericana por descumprimento das normas internacionais de atendimento àscrianças e adolescentes;
6 - Denúncia do Brasil na oNU por não atendimento das recomendações da comissão dos Direitos Humanos da
ONU.

Esta ação abrange. a estruturação de sistemas municipais de proteção às crianças e adolescentes com o antuito deatender a demanda que encontra-se em situação de rua, vulneraveis a grup'os de e*ú1||íil e a todo tipo deviolência. Da mesma forma. busca atender aqúelas crianças e adolescentes vÍtimas de violência intrafamiliar ouque estão consumindo substâncias psicoativas.





PRoposrA DE EMENDA ao ORçAr,,tEÍ{To 2006

y!lD_4DE ORçAMENTÁRIA: 2O1SS - Subs€cr€taria de Dtrettos Humanos
II=O9RITAJ 0153 - PROMOçÃO E DEFESA DOS DIRÉrróS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTEAçAo: 0736 - APoIo A sERvrços DE ATENDTMENTo Ã cnranças E ADoLEscENTEs soB MEDTDA5DE PROTEçÂO
VALOR SoLICTTADO3 CUSTETO RS IO.OOO.oOO,OO TilVESITMENTO RS s.oOO.OOo,OO

,USTIFICATIVA:
Após o reordenamento institucional promovido em 1995 com a extinção do CBIA não se definiu uma novaestrutura no Governo Federal para o gerenciamento das ações relativas ái ,"ãiautp.t"tir* previstas no artigo101 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

l9tl-t"...u isso o empobrecimento da 
. 
população no períiodo 1995 - 2005, além do crescimento da violênciaintrafamiliar e extrafamiliar contra as,crianças é adolescentei. tornando a maior causa de morte o extermínio deadolescentes e jovens no Brasil. Além disso, o consumo dâ drogas cresceu de ,á*iá ãrtruorainária nesteperícdo.

Faç-se necessário assim a estruturação do sistema de medidas protetivâs para dar proteção àquelas crianças eadolescentes que necessitem de apoio socio-familiar, bem como apoio para tratamento e assistência devido aoconsumo de drogas e ou estão em situação de rua.
Assim, busca-se com essa ação estruturar em 10 municípios capitais o atendimento a essas crianças eadolescentes com a meta de beneficiar 500 criançãs e adolescãntes em cada capital, ou seja Rg 1.000.000,00 paracada município, que totaliza R$ 1o.0oo.00o,oo. Para estruturar esses serviios é neóssáiia a dotação comequipamentos e veí,culos para o melhor funcionamento, sendo que 10 municípios com Rg 500.000,00 para aaquisição desses materiais permanentês, totalizam n+ S.OôO.Oóó,oo

coMENTÁRrOS S/ OS EFEITOS DO NÃO ATENDTMENTO À pRoposTA 2006:
1 - Permanência.de crianças e adolescentes na rua e desabrigadas;
2 - Criênças e adolescentes sem tratamento de drogas;
3 - Extermínio de criançãs e adolescentes;
4 - Municípios sem programas de proteção;
5 - Denúncia do Brasil na Corte Interamericana por descumprimento das normas internacionais de atendimento àscrianças e adolescentes;
6 - Denúncia do Erasil na oN[J por não atendimento das recomendações da comissão dos Direitos Humanos daONU.

Esta ação abrange. a estruturação de sistemas mlnicipais de proteção às crianças e adolescentes com o intuito deatender a demanda que encontra'se em situação de rua. vulneráveis a g.p"s à" ;;;;; e a todo tipo deviolência' Da mesma forma, busca atender aqúelas criançs e adolescentes vítimas de violência intrafamiliar ouque estão consumindo substâncias psicoativas.





ai,?tfi
,nrroo= o*.oM ENTARIA: rJ:":;:t#i : :;:ff :::"
PROGRAI{A! 0152 - ATENDIMENTO.SOCIOEDUCATIVO AO ADOLE9CENTE EM CONFLTTO COM A LEIAçÃo: oo78 - Aporo À.corsrnuçio. nÉiõiúÃ-É Aícü-AçÃó riríúiifio'às-õàiii!ÁiÀiíô --
REsrRrrwA t pnovrsónH
VALOR SOUCTTADO: CUSTEIO 2O.OOO.OOO,OO IÍ{VESTIMEÍ{TO 5ô.OOO.OOO,OO

JUSTIFICATIVA:
Ressalta-se que a.situaÉo do adolescente privado de liberdade no Brasil ainda é muito grave. Cotidianamente,pode-se acompanhar pela imprensa rebeliões, superlotações, agressões e mortej aãnÍro àur unidades. Tal
srcuaçao retira completamente o caráter socioeducativo da medida, colaborando inclusive para a reincidência doato infracional. Isso ficou evidenciado em pesquisa patrocinada pelo então Departamento da Criança e do
Adolescente (DcA) e desenvolvlda om a colaboração do Instituto de'pesquisa Econômica Aplicáda (IpEâ).o novo modelo de atendimento para aplicação dãs medidas socioeducativas é uma conqutsta postulada por lei,
mas ainda não implementada na prátlca, demandando investimentos para viabilizar as ações necessárias 

'para 
ó

reordenamento do sistêma socioeducativo. Persiste em algumas unidades de internação o modelo dos giandes
estabelecimentos, com uma arquitetura prisional, supertotação e com restrlÉes de iecursos materiais,
pedagogims e humanos para trabalhar com o lovem 

'dentro 
de ,ru ,"úótótã q* p"r* efetivamente

desempenhar a função socioeducativã.
A secretaria Especial dos DireÍtos Humanos (SEDH) por meio da subsecretaria de promoção dos Direitos da
Criança.e do.Adolescente (SPDCÂ) tem realizado um'esforço no sentido de trabalhar lunto com os Estados os
parametros de reordenamento das unidades de internação, internação provisoria e iemiliberdade dentro da
perspectiva de um modelo arquitetônico não prisional e a mnstrução de uma propostâ pedagogica que
efetivamente possa fortalecer o aspecto socioeducativo da medida de prvãção de liberd;de.
No processo implementado em 2005 de avaliação e aprovação ae iro;eúx os Governos Estaduais e Municipais
elaboraram um amplo diagnóstico da situação dó atendimento socioeàucaüvo nos respectivos estados e municíçlios
que demonstram a necessidade de invesümento dos três entes federados para alcançar o mínimo de dignldadé de
atendimento aos adolescentes em conflÍto com a lei.
Com a demanda apresentada seria necessária a construção, reforma ou ampliação de unidades de internação em
quase todas as unidades da federação. Para amenizar a situação em alguns estados que estão em flágrante
desrespeito as normativas nacionaís e internacionais de direitos humanoJseria necessaiia a Construção ãe 10
unidades, com capacidade de atendimento de 80 adolescentes cada uma a um custo unitario de R$ 5,0óo.0OO,OO,
totalizando R$ 50,000.000,00.
Assim como é necessiária a reforma ou ampliação de unidades de hternação em quase todos os estados. para
tornar esse§ ambientes minimamente aceiüáveis para o atendimento de adoÉscentes seria necessária a reforma de
mals l0 unidades de internaÉo, a um custo uniÉrlo de Rg 2.oo0.ooo,0o, totalizando p$ 20.ooo.ooo,oo.

coMENTÁRros s/ os EFErros Do NÃo ATENDTMENTo À pRoposrA 2006:
1 - Rebeliões e motins nas unidadês de Internação devido a superlobção das existentes;
2 - Adolescentes cumprindo sentença de internação em estabeiecimentos prisio;ais, cadeias, presídios e
delegacias;
s- - !!a$a.aos !e busca e apreensão sem cumprimento devido a falta de vagas nas unidades de internação;
4 - Unidades de Internação sem condições de habitabilidade;
5 - Denúncia do Brasil na corte Inteiamericana por descumprimento das normas internacionais de atendimento
aos adolescentes em onflito com a lei;
6 - Denúncia do Brasil na ONU por não atendimento das recomendações da Comissão dos Direitos Humanos da
ONU.
Meta proposta 2006: 10 unidades de internação construídas gerando gOO vagas

10 unidades de intemação reformadas gerando g00 vagas

OBSERVAçõES DE CAúTER GERAL SOBRE A META OU A SUA CONCEPçÃO:

o Gov€rno. Federal elaborou e aprovou o_s parâmetros arquitetônicos para os estabelecimentos educacionais para o
atendimento de adolescentes em conflito com a lei que cumprém medida socioeducativa ou que estejam
aguardando decisão judicial sobre a acusação de práUca de ato infraclonal.
Esses parâmetros exigem um esforco mnjunto do Governo Federal e dos Governos Estaduais para adequar os
estabeleclmentos aos parâmetros exigidos pelas normaüvas nacional e internacional,
Neste sentido, os estabelecimentos educaclonais são pequenos para o atendimento de no máximo g0
adolescentes, entendendo como 40 para o atendimento de àdotesceirtes com medida de internação por prazo
indeterminado decretada e 40 para o atendimento dê adolescentes que estejam aguardando decisão juOiiiat. '
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PROPTOSÍA DE EMENOA AO ORçÂiIE TO 2006

9!!D4DE ORçAMENTÁRrA: 5s101 - MinistéÍio dos EspoÍt6
PROGRAMAT 8028 - SEGUÍ{DO TEMPO
AçÃo:4327. FUilcToNAMENTo DE NúcLEos DE EspoRTE EDUcAcroÍ{AL
VALOR SoLICITÂDO: CUSTEIO: R$ 3O.OOO.Oo0,OO

JUSTIFICATIVA:
Atualmente no Brasil, existe uma grande quantidade de crianças, adolescentes e jovens oriundos de áreas de vulnerabilidade
social que sâo excluídos do acesso dos processos sociais de laz,er, atividades culturais e esportivas.
Segundo a Declaração Universal dos Direitos Humanos (2002), ' O Brasit está distanie da aplicação prdtica de elementos
bas.ias e íundamenlais Paru que se possa conceder às crianças e jovens um mÍnino de dignidatte -'queitõet como educaçtio,
habitaçõo, olimentação, saúde, lozer, trubalho, consideraçõo e respeito-'.
Vemos como uma altemativa concreta de sociabilizaçilo, a implantaçEo do programa Segundo Tempo, proposto pelo
Ministério do.Esporte, cujo objetivo é democratizar o acesso à práiica esportiva por ireio de atÍidades a serem realizadas no
contra-turno escolar, de caráter complenrentar, com finalidade de colaborar para a inclusão social, bem-estar fisico, pronoção
da saúde e desenYolvimento de crianças e adolescentes, principalmente, em sltuaçâo de risco social, poÍadores de necessidades
especias e jovens que estilo fora da escola, no sentido de possibilitar a sua inclusão no ensino formal.'
Além disso, o esporte social e de caÍáter educacional toma-sê ferramenta indispensável quanclo se trata da eliminÊção da
ociosidade entre os joven§, diminuiçâo da evasão escolar, formação da cidadania, melhoria àa qualidade de vida e prevenção
contrô marginaliz ção e violênci4 caracterÍsticas Íelevântes para a inclusâo e conseqÍlentemente disenvolvimento social.
Â meta pretendidq no âmbito do Programa Segundo Tempo, é atender a cerca de I.OOO.000 (um milhão) de crianças e
adolescentes. Cabe ressaltar, que o alcance desse objetivo está na iminência de ocorrer.
Entstânto, o desafto, neste momento, é manteÍ a meta alcançada e, se poss{vel, considerando as restrições orçamentárias,
incrementá-la no sentido de ampliar o ate[dimento deste importante progÍama social do Govemo Federal.
Para isso, fazse necessário o aurnento dos valores previstos na proposta orçamentária para o exercício de 2006, alem da busca
de parcerias com ouEos Órgâos do Poder Executivo. Â necessidade rnínima de recurios ad.icionais, visando a manutençâo da
meta alcançada, é da ordem de RS 30 milhões, o que viabilizaria a recomposição dos valores alocados no orçamento desie ano
para a agão de Funcionamento de Núcleos de EspoÍe Educacional, conforme quadro a seguir:

LOA 2005
Proposta Orçamentária

2006
Necessidade de

Acréscimo (Emenda)
Valor Mínimo

Necessário
6r.9rI.738 32.441.549 30.000.000 62.441.549
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PRoposrA DE E ENDA Ao ORçArçENro 2006

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: FUNdO NâG|ONAI dE DCSENVOTVIMENTO dA EdUCAçãO - FNDE
flogRflilj í085 - Desenvotytmento da eoucaiiãinlanui'
AçAo: oÁ24 - Apolo ao Atondimento Educacbnãt de cÍlançes do até sois Anos do tdadeVALOR SOLICITADO: R$1.000.000,000,00 (un bilhlo de úisj '

JUSTIFIGAT]VA:

o reconhêcimento dos direitos da criança de o a 6 anos por parte dos diveísos segmentos da sociedadeexplicita conquistas do ponto ds vista de mnceLer a criánça como ser em desenvolvimenó e sujeito de direitos,êxigindo, dessa forma, um novo ordenamento social à Éoãi.'- 
-

Essas mnquistas, dêcorrentes náo só de lutaõ ã transformaçôes sociais, mes também do avenço doconhecim€nto ciêntífico, ocorr€ram no ptano tegal á pãrtii OL iô'ge.

efetivad-o Tgdi?Ítte a garantia de atendimento em crecnàl-e-pre-escotas às criangs ãe-õ ã 6 anos, insere a€ducação inÍantil definitivamente no câpÍtulo oa eouca6à,-ãe Íorma a atender aos direitos dàJcnanças e dê paise máes trabalhadorês, tanto urbanos qúanto rurais.
A Lei de Diretrizes ê B-âsgs- da Educaçáo Nacional - LDB no g394/96 - que define a educeçâo infantil

1T]?tlT|!ra etapa..da educação básic€, exigàquê â educaçâo e o cuidado das cràn§áé oL 6 anos tênham omêsmo tÍatamento dispensado às deniais etapas,.ou seja, quã acontega em instituiçõei eduàacionais - creches (0a.3 anos) e pré+scolas (4 a 6 anos) - e, prinôipalmenté, !üã o pronséionar qre 
"tüa 

jrnio ãr ã|rng"" desta faixaeÉria seja,o professor, com formação mÍnima'em nrveÍniéàiã, mooatioaae 
'xormai 'óàrr" rorm", as instituiçÕesd€ educaçâo infantil, principalme-nte no que diz respeito a crecÀà, deixam de ser afãnãu, rrô"r pr6 as criançaspermenecêrem durante o trabalho das mães ou iesponsáveis e passam a ser espaço e tempo ae eoucaçáõ-ãcuidado.

-. . . F*, lei determina, no cãPltulo destinado à organizaçáo da êducaÉo necional, que a Uniâo, os Estados, oDistrito Federal e os MunicÍpios, ém regime de. colaúLçaq ãúanizem os seus siiternaàle ensino. Diz ainda queos MunicÍpios podem consütuir seu pióprio sistema ou opGr-por se integrar ao sisemáLsúoual de ensino oucompor com êlê um sistêma único dB educaçáo básica.
Alêm de bdo o ordonamento legal- brasileiro - constituiÉo Federât í988, EcA í990, LDB 1996, pNE

2001' €ntre outros - os documentos iãternacionais, aisinããos pelo Brasil, tais como o da conferência deEducaçáo de Dacar. no seneaal, 
. 
em .abril. de zooo, ã, ãinaã, oi acordos firmados pelo aiuat presidente daRepública no Plano Presidente-Amigo oa criançá e óÀ'o il,iãrir"nto tnterfóruns de EducaÉo tnfantil no Brasit,também destacam a Educação lnÍantil como prioridade e trataú-na oe forma indissociável, ou seja, de o a 6 anos,As tabelas abaixo revelam quê ainda existe no paÍs uma enorme disparidade entre demanda potencial e oatêndimonto êfetuado em crêches e em pré+scolas.

Po la Residente no PaÍs

Fonte: IBGE - Censo 2000

c Matriculadas
Segmento Dad os Preliminares 2005creches-0a3anos 1.348.237 1 .41 5.131

Pré-Escolas 4 a. o anos 5,555.525 5.789.543
Fonte: INEP/MEC - Censo Escolar

Tendo êm vista os dados acima, bêm como ordenamento logal descÍito, é importante propor ummêcanismo de financiamento de ed.ucaÉo básica que assegúrê a educação e o cuidado de crianças de 0 a 6anos, vale ressaltar que este le4imelto.plemdra, prinõi-pãrmente, as'crianças mãis-pãires, portanto, maisvulneráveis, proporcionandoihos a oportunidade ad óriviver'com seus pares em um espaço êducacional e deserem atendidas por professores com formagão adequadà. Rtem àisso, 
"iruJó. 

-ã-ir',,.quisas 
recentesdemon§tram a importância de um atendimento eaircacionãi oãiuatidade as criânÉi àe-o ã oão. em um tempode vida imprescindlvet para a so.ê-i?1f3fo, p"t", 

"onit*çaó 
oà estruturas cognitivas, bio-psiquÍcas ê sociais quêpromovam.o desenvolvimento integral das crianças desta Éixa etária.couexrÁnros sr os ereros ôo nÀô ArÉi,tõriiÉiliôl[ inoposrA 2006:

1 - YigPçqo d9 direilo à EducaÉo das criansas de 0 
" 

6 ã*;; 
'

2 - vlolaÉo do direito de homens e mulherés trabalhadores do câmpo e da cidade em garantir o atendimento deseus filhos de 0 a 6 anos em ingtituições educacionais ; 
' - -- --

3 - Descumprimento de acordos intâmacionais e nációnais que priorizam o atendimento educacional das criançâsde0aOanos;
4 - MunicÍpi* Bem condiçôôs de imprantâr ou ampliar a porÍtica de Educãção rnÍantir

ldade Quantidade
0a3anos 13.035.008
4 a6 anos 10.090.250

Dados 2A04




